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I.005248/02 . I
Solicitação de Adesão de Casa Legislativa .1

Preencha todos os campos e imprima esta ficha.
Envie para o Programa lnterlegis - Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal f'l~ .

Brasília/DF - CEPo70-165-900
Central de Atendimento: (61) 311-2556

--- ---_.~----

Tipolde casa:
OAssembléia Legislativa 11Câmara Municipal:

Qtd. Parlamentares: 11 (onze)

PRODASEN

t~!!~m.lnlllllllll'v
Nome da casa: CÂMARA MUNICIPAL DE RECREIO

•

•

Endereço: TRAVESSA SEBASTIÂO FERREIRA DE MEDEIROS, SIN°

Cidade: RECREIO

UF: MINAS GERAIS

CEPo36740-000

Telefones: (32) 3444-1785

FAX: (32) 3444-1785

E-mail: camararecreio@cefetleo.com.br

Homepage: -

Dados do Contato da érea de informática na Casa Legislativa
(responsável pela atualização das infonnaç6es no portal do Interlegis)

Nome: LUCIANE MIRANDA GERALDO

UnidadelDepartamento: SECRETARIA

cargo: ASSISTENTE DE SECRETARIA

Telefones: 32 3444-1785

mailto:camararecreio@cefetleo.com.br


i. &lho ri' é>O 2-
PrOCOSSO n.j!!lJi:;dL
RubrlcliI_. ....

FAX: (32) 3444-1785

E-mail: camararecreio@cefetleo.com.br

Autenticação do Presidente

Nome Completo do Parlamentar: FRANCISCO JOAQUIM DE SOUZA LIMA /

Nome Parlamentar: CHIQUINHO

Partido: PFL (PARTIDO DA FRENTE LIBERAL) I
• Aniversário (dia/mês): 14 DEOUTUBRO I i

Sexo: MASCULINO
I J~
"'

Telefones: (32) 3444-4034
~

FAX: (32) 3444-1785 i
E-mail: camararecreio@cefetleo.com.br ~

•
Homepage: -

Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos constam acima indicados.

RECREIO, 17 DE ABRIL DE 2002.

Local e data

'.

AssinaruradoPresidente fraJl~iS~oloaquimde S. lima
Ptosldente

mailto:camararecreio@cefetleo.com.br
mailto:camararecreio@cefetleo.com.br
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IITTERLEGIJ
SOLICITAÇÃO DE

ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

OBSERVACAO
RECOMENDA-SE A UTILlZAÇAO DESTE FORMULARIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA
OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (para cada parlamentar individualmente)

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. NI2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL- BRASíLIA DF - CEPo 70.165-900.

CALL CENTER - (61) 311-2556 FAX (61)321-1075
TIPO DE CASA LEGISLATIVA

I

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ~ CÃMARA MUNICIPAL

•
elO

•
NOME PARLAMENTAR

TELEFONES

DADOS DO PARLAMENTAR

HOMEPAGE,

SOLlCIT A( AO

ANIVERS RIO-DD/MM

PARTIDO

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

v~
• LOCAL

~.iJy ~lW\i~ 4R. ,~<:r
. ASSINA~ DO PARLAMENTAR

PARA USO J)O INTERLEGIS:

MUNICÍPIO PÓLO? D SIM G NÃO



IIIII!!!Prodasen
Cemro de lniom1ática e ~
Processarrento de Dado::; do Senado rcderai

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

ti
IflTERLEGU

COY
Folhan' l/53-Dl
PrOCIAO nl --:;;;v~"--
RlIiItca-LLlP?

-o

OBSERVArAO
RECOMENDA-SE A UTlL[ZAÇAO DESTE FORMULAR[O

NO CASO DE DIF[CULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉWCÃMARA
08S: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (para cada parlamentar individualmente)

E ENVL4.R JUNTAMENTE COM A F[CHA DE ADESÃO DE CASA LEG[SLATN A PARA:
PROGRAMA INTERLEG[S - AVoNI2 ANEXO 'E" DO SENADO FEDERAL - BRASiLlA DF - CEP: 700[65-9000

CALL CENTER - (61\ 311-2556 FAX 16[) 32[-[075
TIPO DE CASA LEG[SLATNA

D ASSEMBLÉ[A LEGISLATIVA -1:8] CÃMARA MUN[ClPAL

•

E-MA[L:

NOME DA CASA LEGISLATIVA

nUf\JI Qf@1JL .De Uog,e 10

HOMEPAGE:

•
DADOS DO PARLMIE, ';f AR

...,f2£ f} Ji{)/U
FAX

HOMEPAGE:

SOLICITA AO

ANNERSARlO-DD/MM

PARTIDO

Metwíf)-
LOCAL

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTER

O PARLAMENTAR

PARA USO DO INTERLEG[S:

MUN[ciPIO PÓLO? DSIM D NÃO



. IflTERLEGIJ

SOLICITAÇÃO DE IFolha "'_.1205~-__
ADESÃO DE PARLAMENTAR I Procoss. n,jJ,~~3_.

f Rubricsa •.
TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDO _ _-

"-'! Prodasen
Centro de Inlormátir:t1 e jIIIIIIIJ
Processarr;enlO de Oados du Senado r CDeral

I

OBSERVACAO
RECOMENDA-SE A UTILIZAÇAO DESTE FORMULARIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉWCÂMARA
088: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (para cada parlamentar individualmente)

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÂO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASíLIA DF - CEP: 70.165-900.

CALL CENTER - (61) 311-2556 FAX (61) 321-1075
TIPO DE CA5A LEGISLATIVA

o ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA t8I CÂMARA MUNICIPAL

~ NOME DA CASA LEGISLATIVA

c_fJ,;_B_fr\_LL_._N_1 C_._fJ?_A_L__ j)_, e_-_~_/_e_(Q_I2_C_íO _

CEP

Ilit?.De1

, . HOME PAGE:

DADOS DO PARLAMENTAR

CIDADE

NOME COMPLETO SEXO

NOME PARLAMENTAR

jLe L O
:h. Jf.(J{ J.{ _ v/18

E-MAIL:~

•

•

E-MAIL: HOMEPAGE:

•
50LICITA AO

SOLICITO A MINHA ADESÂO .~ REDE L'lTERLEGIS

f28@fflfO
LOCAL

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNiCíPIO PÓLO? O SIM O NÂO



ti
If1TERLEGU

~OLICITAÇÃO DE ~F"'''.''' (j
ADESAO DE PARLAMENT AR . ;',00"",.::JJ!5B-::v

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHID~!WI •• =-~-:

~Prodasen
Centro de Inform<itica ê ~
Processarnentode DiJdos do Senado ii;;deral

OBSERVA ÃO
RECOMENDA-SE A UTILlZAÇAO DESTE FORMULARIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÃMARA
08S: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (para cada parlamentar individualmente)

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF - CEPo 70.165-900.

CALL CENTER - (61) 311-2556 FAX (61)321-1075
TIPO DE CASA LEGISLATIVA

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA iXI CÃMARA MUNICIPAL

•
I NOME D~CASA LEGISLATIVA

18ttfhR e_R ~mlA i\J\ c IVAJ 156

HOMEPAGE:

-000

•
E-MAIL: HOMEPAGE:

SOLICITA AO

SOLICITO A MINHA ADESÃO Ã REDE INTERLEGIS

'.'.,.- fuNÀff
~ LOCAL ASSINATURA

/..

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNIClplO PÓW? D SIM D NÃO
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Processarnenlo de 00005 du Senado rederal

ti
IflTERLEGU

SOLICITAÇÃO DE
folM ;'.QQ~i) =ADESÃO DE PARLAMENTAR "'ocOSS. ..11

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDO .Rubrlco_... . ~~

OBSERVACAO
RECOMENDA-SE A UTlLlZAÇAO DESTE FORMULARIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA
08S: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (para cada parlamentar individualmente)

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF - CEPo 70.165-900.

CALL CENTER - (61\ 311-2556 FAX (61)321-1075
TIPO DE CASA LEGISLATIVAo ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA I2$] CÂMARA MUNICIPAL

NOME DA CASA LEGISLATIVA

NIJN( e.:\ eAl. DE R Ecrl£ O

.... - -

ENDERE O DA CASA LEGISLATIVA

""

CIDADE

(tEia
TELEFONES

(o
E-MAIL:e/1 ~A R}\R Io\:'R&; O €Y

UF

IPEiRo

CEP

3c1lto-o
FAX

•,.i

E-MAIL:

NOME COMPLETO

NOME PARLAMENTAR

DADOS DO PARLAMENTAR
SEXO ANIVERSARIO-DDIMM

r-4I1SeVLi rJO (;-1
CARGO OCUPADO NA
CÂMARA MUNICIPAL PARTIDO.

r e

J;- H25
HOMEPAGE:

SOLICITA AO

SOLICITO A MINHA ADESÂO À REDE INTERLEGIS

~
LOCAL

PARA USO DO INTERLEGIS:

_'. MUNICÍPIO PÓLO? O SIM O NÃO



~Prodasen
Centro de Informática e jtIIa
Processamento de Dados do Senado rl~deral

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDu

OBSERVAÇAO
RECOMENDA-SE A UTILIZAÇAO DESTE FORMULARIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA
08S: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (para cada parlamentar individualmente)

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÂO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF - CEPo 70.165-900.

CALL CENTER - (61)311-2556 FAX 16Il321-1075
TIPO DE CASA LEGISLATIVAo ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [RI CÂMARA MUNICIPAL

•

.....

•

NOME DA CASA LEGISLATIVA

fVIvrJ{(XPAL .De ££81l-£IO

DADOS DO PARLAMENTAR

._.__~ ".""í' SOLICITAÇAO

SOLICITO A MINHA ADESÂO À REDE INTERLEGIS

j.'"

f!?fi eterO .J1/-Oi~
LOCAL '

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNICÍPIO PÓLO? O SIM D NAo

ASSINA



InTERLEGU

~OLICITAÇÃO DE Ifolh, uoPtJ:>
ADESAO DE PARLAMENTAR IProcesson,~:::

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDO~~ubr""' ..._.... I

~Prodasen
C€nvQ de Informátic<:J é iifIII!I
Processamento de Dado::;do Senado re:deral

,.
I

OBSERVÁ,CAO
RECOMENDA-SE A UTILIZAÇAO DESTE FORMULARIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉWCÂMARA
OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (para cada parlamentar individualmente)

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÂO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. NI2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL- BRASÍLIA DF - CEPo 70.165-900.

CALL CENTER -16))311-2556 FAX 16))321-1075
TIPO DE CASA LEGISLATIVA

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA o CÂMARA MUNICIPAL

NOME DA CASA LEG ISLATIVA
-<.

e.AMARA fvfurJiciPAl...DE Re-eR,J2to

•
"'ÍRA Vf:Ss,fl ED

ENDERE O DACASA LEGISLATIVA

"-'Ao

(032.)

CIDADE

T 1. t:c. C'c;m.. HOME PAGE:

UF

NG-
CEP

36 7- J.to -00 1!5!
FAX

. DADOS DO PARLAMENTAR

•
00

NOME COMPLETO

RE'R.fl
NOME PARLAMENTAR

SEXO

Nfts e. u)... ,. rJ éJ
CARGO OCUPADO NA
CÂMARA MUNICIPAL

FAX

ANIVERSARIO-DDIMM

PARTIDO

íB

E-MAIL: HOMEPAGE:

SOLICITA AO

SOLICITO A MINHA ADESÂO À REDE INTERLEGIS

.,
~

LOCAL DO PARLAMENTAR

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNICÍPIO PÓLO? DSIM D NÃO



~Prodasen
Centro de Infofl"!'l.<ític{l e iJIIIl4
Processamento de O;xla~ do Senado rcderai If1TE1lLEGIJ

SOLICITAÇÃO DE .-,----;:-n;;;---,
ADESÃO DE PARLAMENTAR IF.lh. n' OJ..o~_õ"2

I Processo ngú..-,=,~-:--I
TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOfllullltco_ (~,

OBSERVAÇAO
RECOMENDA,SE A UTILlZAÇÂO DESTE FORMULARIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA
085: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA 'DE ADESAO DE PARLAMENTAR (para cada parlamentar individualmente)

E ENVIAR .JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA INTERLEGJS - AV. N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF - CEP: 70.165-900.

CALL CENTER - (61) 311-2556 FAX (61) 321-1075
TIPO DE CASA LEGISLATIVAo ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA l2SJ CÂMARA MUNICIPAL

6J)elf2

HOMEPAGE:

DADOS DO PARLAMENTAR

(l/í05

NOME DA CASA LEGISLATIVA

fi L JJe cel2G( O

CIDADE

TELEFONES

NOME COMPLETO

E-MAIL:

•

••
E.MAIL: HOMEPAGE:

'.'~i.
SOLICITA O

SOLICITO AMINHA ADESÂO Â REDE L'ITERLEGIS

~Úfi
LOCAL

,..'.
PARA USO DO INTERLEGIS:

MUN1CÍPI0 PÓLO? O SIM O NÂO



~Prodasen
Centro de Informática e iiIIIII
Processarnentode 00005 do SBnaclo rl~deral . IftTERLEGU

SOLICITAÇÃO DE F""'" n"
ADESÃO DE PARLAMENTAR ,Proc ••• o-n'.//b1.:D-:

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.I~brico ~_ ..J...

OBSERVAÇAO
RECOMENDA-SE A UTILIZAÇÃO DESTE FORMULARIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTR~MENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉWCÃMAM
085: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (para cada parlamentar individualmente)

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PAM:
PROGMMA INTERLEGIS - AV. N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDEML - BMS/LIA DF - CEPo 70.165-900.

CALL CENTER - (61)311-2556 FAX (61) 321-1075
TIPO DE CASA LEGISLATIVAo ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA Q(I CÂMAM MUNICIPAL

CEP

~oS

-
1:-10

HOMEPAGE:

NOME DA CASA LEGISLATIVA

ENDERE ODA CASA LEGISLATIVA

í,K FE

CIDADE UF

-eRfl'o
TELEFONES

•

, ,.•....
p ", " 1

"_I

1f"

o VfHV E
NOME PARLAMENTAR

TELEFONES

DADOS DO PARLAMEi'iTAR
ANIVERSARIO-DDIMM

AG lo'g

E-MAIL: HOMEPAGE:

SOLICITA AO

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

~
LOCAL

PAM USO DO INTERLEGIS:

.MUNIC/PIO PÓLO? O SIM O NÃO



• •,'

.' ~ Prodasen
Centro de Informtítir.~e jíIIIJ'JI
Processamento de Dildos do Senado rc:derai

ti
InTERUGU

SOLICITAÇÃO DE r . -
ADESÃO DE PARLAMENTAR Folha ""-12/'2 =r:

, ~r"",,,,,O .,27...Q3..":p. '1J
TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDdS;.Jbrkm ~:-- r.

lL. ----~
OBSERV Al' AO

RECOMENDA-SE A UTlLIZAÇAO DESTE FORMULARIO
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA

OB5: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (para cada parlamentar individualmente)
E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÂO DE CASA LEGISLATIVA PARA:

PROGRAMA INTERLEGIS - AV. 1'/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASíLIA DF - CEP: 70.165-900.
CALLCENTER -161\311-2556 FAX (61) 321-1075

TIPO DE CASA LEGISLATIVA

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ~ CÂMARA MUNICIPAL

.0':

'.".';-

•
NOME DA CASA LEGISLATIVA

~I C! (:pA L. .D6 Q;_e0_(l_e-~/0 _

HOMEPAGE:

DADOS DO PARLAMENTAR

,,: ...•.........
E-MAIL:

NOME COMPLETO SEXO

~f)f)
CARGO OCUPADO NA
CÂMARA MUNICIPAL,

HOMEPAGE:

SOLICITA AO

ANI RSARIO-DDIMM

/

SOLICITO A MINIIA ADESÃO Á REDE INTERLEGIS

fJdJR~H
LOCAL

PARA USO DO INTERLEGIS:

MYNIClpIO PÓLO? DSIM D NÃO



~Prodasen
Centro de Inform..ítir.ae ~
Processamentotle Dadu$do Senado tl.~deral

'" . ~",'

ti
InTfRLEGU

~OLICITAÇÃO DE r;:~nO 0;13--'11
ADESAO DE PARLAMENTAR 1''reGO!''''--"njj~~~~~..I!

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.! "'~U:~:~.J
OBSERVACAO

RECOMENDA-8E A UTlLIZAÇAO DESTE FORMULARIO
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA

088: PREENCHER E II\WRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (para cada parlamentar individualmente)
E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PAR,,:

PROGRAMA INTERLEGIS - AV. NI2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL- BRASÍLIA DF - CEP: 70.165-900.
CALL CENTER - (61) 311-2556 FAX (61)321-1075

TIPO DE CASA LEGISLATIVAo ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA J8I CÂMARA MUNICIPAL

,"

•

E-MAIL:

NOME DA CASA LEGISLA TIVA

rn a iJI(/{ PA J.. De £8 €íV G10

PARTIDO

'$.J) .8
1f?&

HOMEPAGE:

SOLICITA ÃO

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

Ri3(!;/2£IO ,!liL o~ ~I
LOCAL rJ'"

PARA USO DO INTERLEGIS:

.""MUNICÍPIOPÓLO? DSIM O NÃO

~ tu.-
ASSINATURA DO PARLAMENTAR

..



.-".,
FolhaN.-J J
ProcessON.M53IClJ.~ 1

RUbrica~"._1

CONVÊNIO DE PARTICIP O DA
CÂt1ARA MUNICIPAL DE RECREIO
NO PROGRAMA INTERLEGIS

~-

CefiIT'j ck~ !!1f!_~fm<í [ie!;! li'
P10Gl',:;SE-m.:~n,\1üi, I),:d.y;; j'j S~nado rC(; :';,:

i~~'-- -,---" ----

CONVÊNIO W: MG-3 1067/2002 -INTERLEGIS

•

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na ViaN2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÂO EXECUTOR, em conformidade com os rennos do Contrato de Etnpréstimo n.' I 123/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO. em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor-Executivo do PRODASEN
MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE RECREIO, doravante
denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Travessa Sebastião Ferreira de Medeiros, s/n', Recreio-MG,
neste ato representada por seu Presidente, Vereador FRANCISCO JOAQUIM DE SOUZA LIMA, resolvem
celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.66'6/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - 00 OBJETO •

1.1 _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos tennos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, finnado
entre a República Federativ'a do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução dee-orrerá do e-omum esforço e-interesse dos e-onvenentes:

1- promover a criação. e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II _ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conr-ecimentos, p~ogramas e equipamentos

entre os convene-ntes;

•
III _ estimular a produção, captação e disseminação de infonnação de interesse do's legisladores brasileiros,

-de forma a democratizara acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 _ Ê parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR. ."1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão fonnalizados por tennos aditivos a
este Convênio. . .

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUiÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR 00 PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I- tomar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à
INTERLEGIS. confonneCLÁUSULA QUÀRTA dest.e Convêni$; ~. .n

.' .; "\
~uil\\~ ~. tI

•

-~

utilização no PROGRAMA
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.O1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TlV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGlS e tomá-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TlV A, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGlS na CASA LEGISLA TlV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LIlGISLA TIV A

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instil1ação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;'

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

IIl-

• IV -

V-

VI -

VII -

VIIl-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGlS as substítuições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERL~GlS; .}r

it ~.\\~ .\"
, . 19'i\Ó: {\\ e ()
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x . informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de infonnações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA QUARTA - DOS BENS COLOCADOS À D1SPOSICÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TIV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS "NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.I.I - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fmal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS .

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia"
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4. I - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. 'k-.

VZ\
~"
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atnalizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO devem ser franqueado, quando solicitado,
para fms de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e àAGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRlO
DAS RELAÇÕES EXTERlORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS .

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7. I - A rescisão do presente Convênio podem se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobserváncia das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e

programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serã:,,:;~~~~.:razo de 30'(-(trf):nta)dias.~r'l
&~~ .
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8[] - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de prograrrtas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as infonnações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIVA.

8[2 - O nome do PRODASENe do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio[

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante enflendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .• CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de fOnTIaresumida, no Diário Oficial da
União.

•
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _ Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

de 2002.prasilia,3ide yJk

~7
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•
Testemunhas:

_~lh~J~Ih-
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

•

Representante da

•

•

o
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS EPROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE RECREIO

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivírus. ~ iL ~
07~~,\\m~
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICRO
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE RECREIO

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Recreio:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais; .:

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
:. atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

] atestar instalação

[YI treinamento
. ] atestar instalação

treinamento

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim ~ Não D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim DNão 8

o
Francisco.J

Câmara Municipa i Uman.
c:a-. Mun'clpa,d. R_I.

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegis,
com a maior urgência possível, por meio do fax, Ox-'(61-32f ~J075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E'. do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70/65.900 ..

...-~-~
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sinarura. çom vigência equivalente à du~ do Programa Imlrlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Fedenol • PRODA$EN - ExtnO. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros . Diretor~ElIealtivo; Pelo Con_
veniado. Vereador Agenor Mendes Sobrinho, Presidente da Câmara
Municipal de Porteitinha-MG

ESPEClE: Convênio nO: MG-31264I1oo3 . INTERLEGlS, celebra&>
entre o Centro de lnfomrárica e Processamento de Dali)'; do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como órgão Eltecutor do Pro((rama
lnterlegis e a CànIllra Municipal de Pano Firme-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legis!atlv3 no Programa
Imerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Att. 25, da
lei n° 8.666. de 21106/1993, bem.ClIlOO suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 24109/2003; VIGENClA: A partir d:l d:lta de as-
sinarura. ~om vigência eqrrivalente à duração do Programa lnterlegis:
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN . Exmo. Se
Petrónio Barbosa Lima Carvalho. Diretor.ExeculÍvo; Pelo Conve-
niado. Vereador Hermínio de Oliveirn Filho, Presidente da Cãmara
Municipal de Porto Firme-MO
ESPEC1E: Convênio n"; MG-3125CYlOO3 - INTERLIiOIS, celebrado
entre o Centro de Informittic.a e Processamento de Dados do Senado
Federnl - PRODASEN, aruando como Órgão Executor do Programa
lnterlegís e a Câmara Municipal de Prata.MO; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa no Prognma frtterlegis;
MODALIDADE; Nos lennos do di~to no Art. 25. da Lei n~8.6<i6,
de 2110611993, bem corno suas alterações: DATA DE ASSINATURA:
30107/2003; VIGÊNCIA: A partir da data de assinalura. oom vigénci.a.
equivalente à dur3ção do Programa InteJlegís; SIGNATÁR[OS: Pelo
Senado Federal. PRODASEN - E:<mo. Sr. Pettônio Barbosa Lima
Carvalho - Direlor-Executivo; Pelo COTlveniado. Vereador Maroos
Ro~o Vilela. Presidente da Câmara Municipal de Prata.MG
ESPECIE: Convênio nO: MG-31114f2002 . INTERlEG1S, celebrado
entre o Centro de InfolTTlátic.a e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como Órgilo Executor do Programa
Inlerlegis e .•. Câmara Municipal de Pratãpo[is.MO; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa legislativa r>OPrograma
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da
Lei n° 8.666, de 21106/1993. bem.como SU<lSalletaÇÕe:s; DATA DE
ASSfI"ATURA: 311[2/2002; V1GENClA: A partir da data de .as-
sinatura, çom vigénda equ.i,-a!erue â duraç.ã" do Programa Irul'"legis;
S[GNATARJOS: Pelo Senado Fedl'"a1 - I'RODASEN . Exmo. SI:.
Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiros . Diretor.Executivo; Pelo Con.
\'eniado, Vereador Euripedes dos Reis Souza. Presidente da Câmara
Mrmjcipal de PraUipolís.MO
ESPEC1E: Convenio nO: MG-3 I065.12002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando coroo Órgão Executor do Programa
•••..,Tlegís e a Câmara Municipal de Presidente Olegário.MG; OB.
;i'.TO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
ArL 25. da Lei n" 8.666, de 21106ll993, ber!t como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 3110712002; V[GENCIA: A partir da data
de assinatura. <=;I vigência equivalente a duração do Programa I••.
terlegis; SIGNATAR[OS: Pelo Senado Federal - PRODASEN . Ex.
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - DiTe1or.E~ecutivo; Pelo
Conveniado, Vereador Geraldo Marques dos Santos, Presideme d:l
Câm¥ra Municipa[ de Presidente OIegário.MG
ESPEC1E: Convênio n": MG-3106612oo2 . INTERLEGIS, celebrado
entre " Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aruando COmo ÓTg.ic EX=ltor do PrOgram:l
Interlegís e a CIi:mara Municipal de .Raposos.MG: OBJETO: Esta.
belecer e regular a participação da Casa Legislativa 00 Programa
Inrerlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispaslo no Art. 25. da
lei nG 8.666, de 2[106/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 1310812002; VIGENC1A: A partir da data de as-
sinatura. ~ vigencia equivalente à dura;:ào do Prognrrna Interle;,ris;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN . E~mo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros . Diretor.E~ecutivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Sérgio Silveira Soares. Presidente da Cãmlll1l Mu-
nici~ de_Raposos.MG
1ESE.~qE: Convenio rf: ~fO:]106712002 ... INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro-de Informática e ProcessamentO de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, am,,,rio_como Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Recreio.MG;' OBJETO: Esta.
belecer e regUlara participação da Casa Legis[ativa no Programa
Inrerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
lei nO 8.666, de 21106/1993, bem.como suas alleraçiies; DATA DE
ASSll"ATURA: 31107/2002; VIGENCIA: A partir da d:lta de as.
sinatura. !=Omvig!ncia equivalente it duração do Progrnma lnterlegis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN . 'Exm<>. Sr.
Mário LUcia Lacertla de Medeiros - Diretor.E~ecutivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Francisco Joaquim de Souza lima. Presidente d:l
C:irn¥a Municipal de Recreio-MO
ESPECIE: Convênio nG: MG-312231l003 . INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dadol do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Orgào Executor do Programa
[nterlegis e a Cãmllfll Municipal de Ressaquinha-MG: OmETO: Es'
tabelecer e regular a participação da Casa legislativa no Programa
lruerlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
ui n" 8.666. de 21106/1993. bem.como suas alterações: DATA DE
ASS[NATURA: 0710812003; VIGENClA: A partir da data de as.

~i~=ÁR7o~~e;~: ~:~enF~r~~~g'D~~t~a ~=~~:
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros . Diretor-Executivo; Pelo Con.
veniado. Vereador José EuMnio Furtado, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Ressaquinha.MG

sinatura, com vigência equivalenle à durnção do Programa lnlerlegis; ESPÉC[E: Convênio Jf: MG.3127412003 - rNTERLE01S, celebrado
SIGNATÁRIOS: Pelo Smado Fedaal . PRODASEN - E:uIlO. Sr. entre o Centro de Informitia e Proce=:memo de Dados do Senado
Pettônio BarlxIsa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve- Federnl - PRODASEN, aruando corno órgão Executor do Programa
niado, Vereador José Mauro de Souza, Presi~ da Câmara Mu. Int...-Iegis e a Câmara Municipal de Piedade do Rio Grande-MG;
nicipal de Paraopeba-MG OBJETO: Embelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
ESPECIE: Convênio rf: MG-311900003 - INTERLEGIS. celebrado Progmma lnterleg;s; MODALIDADE: ~us termos do disposto no
entre o Centro de Infonnática e Processamento de Dados do Senado ArL 25, da Lei n" 8.666, de 2110611993. bem cumo suas al1emçiies;
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Prog.ram;o DATA DE ASSINATURA: 3010912003; V1GÊNc[A: A partir da data
Interlegis e a Câmarll Municipal de PaulistaS-MO; OBJETO: Es. de assinatura. <=;I vigéncia equivalente it duração do Programa In.
lilbdeee.- e regalar a participação da Casa Legislativa no Programa teriegis; SIGNATAR10S: Pelo Senado Federai - PRODASEN . Ex-
lnterlegis; MODALIDADE: Nos tCl1l1OSdo dispo&lo no Att. 25, da mo. Sr. Petrônio Barbusa Lima Carvalho. Diretor.Executivo; Pelo
Lei n° 8.666, de 2l!06/1993. bem corno suas altençiies; DATA DE Conveniado. Vereador Oeraldo Reis Lucinda, Presidente da Citrnara
ASSINATURA: 01/(1812003; V1G~NClA: A partir da data de as. M~cipal de Piedade do Rio Grande-MG
sinarura. com vigência equivalente à dtm,,;:ão do Programa Imerlegis; ESPEC1E: Corrvénio nO:MG-3106212002 - It-:TERLEGIS. celebrado
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. ~:~I ~e;:~:'i~~~;::d~ =ó:~~t~~OJod~=
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve- 1n(..,.-1egise a C::mara Municipal de Pingo D'Água.MG; OBJETO:
niado, Vereador Wanderley Evaristo Moura, Presidente da Câmara EsUlbelecer e regular a participação da Casa legislativa no Programa

~SU;~~~: ~0~~:~~~~G-31232.12003. INTERLEGIS. celebrndo [nterlegis; MODALIDADE: Nos tennas do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666. de 21106/1993, bern.OJmo suas alteraçiies: DATA DE

entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado ASSINATURA: 3011212002; V10ENClA: A par1ir da data de as:
Federal - PRODASEN, atuando corno Órgão Executor do Programa sinatura, çom vigc,'1Çia equivalente ã duração do Programa [nterlegis;
Interlcgis e a Câmara Municipal de Peçanha-MG; OBJETO: Esta-- SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASCN . Exmo. Se.
beleee.- e regular a participação da Casa Legislativa no Prognma Màrio lúcio Lace:-da de Medeiros. Direlor.Executivo; Pelo COll-
Intt:'flcgis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no ArL 25. da veniado. Vereador JoOO Mata da Silva, Presidente da Cirnlll'll Mu-
Lei nG 11.666, de 21106/1993. bem,como suas altemções: DATA DE nicilD! de Pingo D'Água.MO
ASSINATURA: 26/0812003; V[OENClA: A partir da data de as- ESPECIE: Convénio nO:MG-31063f2002 . lNTERLE01S, celebrado

•

sinarurn. 90m vigência equivalente à ~ do Programa lnterlegi~; entre o Centro de InformálÍca e Processamento de Dados do Senado
• S[GNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN . Exmo. Sr. Federal - PRODASEN, atuando como Órgão EXeaJlor do Programa

Petrónio Barbosa Lima CaIva[ho - Diretor-Executivo; Pelo Conve. Interlegis e a Càmara Municipal de Pirapetinga-MG; OBJETO: Es-
niado, Vereador Geraldo de Oliveira Nascimento, Presidente da Câ- lilbdecer " "'SUlar a participação da Casa Legislativa no Programa
maca. Municipal de Peçanha.MG [nterlegís; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
ESPEC[E: Convênio nO: MG.31059.12002. INTERLEGIS, celebrndo Lei n° 8.656, de 2110611993, bem.OJIIlO.suas alternções: DATA DE
enrre o Cenrro de Informática e ProcesSarrn:n1O de Dados do Senado ASSINATliRA: 24/0912002; VIGENClA: A partir da data de as.
Federal - PRODASEN. ilUlando corno Órgão Executor do Programa sinatu<a, çnm vigência equivalente ã duração do Programa lnterlegis:
Interlegis e 3 Câmara Municipal do: Pcdrinópolis.MG; OBJETO: Es. SIG~'ATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN . Exmo. Sr.
Ulbel= e regular a participação da CIlSlI Legislativa no Programa Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros. Diretor-Executivo; Pclo Con-
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da veniado. Vereador Carlos Henrique Gonçalves Duarte, Presidente da
Lei n° 8.666, de 211(16/[993, bem como suas alterações; DATA DE C~ Municipal de Piraperinga-MG
ASSINAroRA: 3110712002; VIGÊNCIA: A parrir da data de as. ESPECIE: Convénio nO:MG.3120512003 .INTERLEG1S, cetebr.ldo
sinarura. çom vigência equivalente a duração do Progmrta lnterlegis; entre O Centro de Informática e Pr=;mtemo de Dados do Senado
SIGNATAR10S: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr. Fedenol.- PRODASEN, atuando oomo Oro-.,ãoExecutor do Programa
Mário lúcio Lacerda de Medeiros . Diretor.Executivo: Pelo Con' InterlegJS e a Cãmill1l. MUlÚClpal de Pimúba-MG: OBJETO: Esta.
veniado, Vereador André Luiz Espindulll de Oliveira.. Presidente da belecer e regular a pmicipação d:l Casa legislativa no Programa
Câmllfll Mooicipal de Pedrinópolis-MG Interlegís; MODALIDADE; Nos termos do disposto no Art. 25, d:l
ESPÉCIE: Convênio nO: MG-31060l2oo2 -lNfERLEG1S, celebrado ui nO8.666, de 2110611993, bem_corno suas alterações; DATA DE
entre o Centro de lnformática e Processamento de Dados do Senado ASSINATURA: 0810812003; V[GENClA: A partir da dota de llS-
Federal - PRODASEN, alllando como órgão Executllr do Programa SiIÕ~::r=O~~~': =~~~t'h~s~~:eg~sr:
Ime<legis e ;0 Ci!= Municipal de Podro leopoldo-MG; OBJETO: Pettônio Barbosa Lima Carvalho . Ditetor-E~ecutivo; Pelo Com'e-
Estilid= e regular a participação da Casa Legislativa no Programa níado, Vereador Francisco Carlos Fwudo Pires, Presidente da Câmara
!nterl..-gis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 00 ArL 25, da Mun;cipal de Piraúba.MG
Lei nO 8.666. de 21/06/1993, bem_como suas alterações; DATA DE ESPECIE: Convênio nO: MG.31l4812003. Ih'l"ERLEG1S. celebrado
ASSINATURA: 10107.12002; VIGENClA: A partir da data de 3$- entre o Centro de Informática e ProcesSmlento de Dados do Senado
sinarura, com vigência equivalente à duração do Programa Interlegis; Federal _ PRODASEN, atuando como órgão Exewtor do Programa
S[GNATÁR10S; Pelo Smado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr. Interlegis e a Càmara Municipal de Planura-MG: OBJETO: Esta-
Mãrio Lúcio l.acen::Ia de Medeiros . Diretor-Executivo; Pelo Con- belecer e ret,>ular a participaç!o d:l C~ legislativa na Programa
"eniado, Vereador Elvêcio Lucas de Bastos Silva, Presidente da Cio lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 00 An. 25, da
mara.Municipal de Pedro l.eopoldo-MG lei n' 8.566. l':~ 21106/1993, bem.como.suas al~ções: DATA DE
ESPECJE: Convênio rf: MG.31147I2oo3 . INTERLEGlS, celebrado ASSINATURA: OSf0812oo3; VIGENCIA: A partir da data de 35-
r~~tre o Centro de [nformitica e ProcessJU1lento de Dados do Senado sinatura, com vigência equivalente à duração do Programa interl ••••>is;
Fedetal . PRODASEN. atuando como Orgão Executor do Programa .. SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN . ExmG. Sr.
[nterlegis e a Câmara Municipal de Perdigão-MG; OBJETO: Es. Petrônio Barbosa lima Carvalho. Diretor-Executivo: Pelo Conv~.
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa nindo. V=:ador Rony Carlos Machado, Presidente da Camara Mu.
[nterlcgi~; MODALIDADE: Nos lermos do disposto tIO Att. 25, da nicip,al de Planura.MG
lei ri" 8.666, de 21106/1993, bem como SUllSalterações: DATA DE ESPEClE: Convênio nO:MG.311169121}03 .INTERLEGIS, ~lebrado
ASSINATIJRA: 0910612003: VIGÊNCIA: A partir da data de as- entre o Centro de lnformitic.a e Processamento de Dados dn Senado

•
' inatura. !X'm vigência equivalente ã dulõ!ção do Programa lnterlegis; Federal. PRODASEN. atuando COmo Órgão Executor do Programa

:.IGNATARlOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr. lntcrlegis e a Càmara Municipal de Pocrane-MG; OBJETO; ESIll'
Mário lúcio l.acen::Ia de Medeiros . Diretor.Executivo; Pelo. Con- bekcer e regular a participação da Casa le~slativa no Programa
veniado, Vereador Antônio Delfino Esteves, Presidente da Câmara Imerlegis; MODALIDADE: l"os lermos do dIsposto no Art. 25. da
Municipal de Perdigão.MO lei nO8.666, de 21/0611993. bem como suas alterações: DATA DE
ESPÉCIE: Convênio nO: MG-3106112002 _ INTERLEGIS, celebrado ASSINATURA: 08/0712003; V[GENCIA: A partir da data de as.
entre o Centro de InfonmlÍca e Processamento de Dados do Senado sinatura. çom vigência equivalente à duraçào do Programa [nterlegis;
Federal. PRODASEN, atuando como órg~o becutor do Programa SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN . EXIM. Sr.
Imerlegis e a Câmara Municipal de Periquil<>-MG; OBJETO: Es. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo Con-
labelecer e regular a participação da Casa legislativa no Programa venlado, Vereador António Dutra Vieira. Presidente da Câmara Mu-

[nterlegis: MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da ~~citÊ~~: ~oo~erri~~,: MG.3114912003 . INTERLEG1S, celebran'l

~s~~1~~e 32~8%I:i:' ~E~~I~~U: ~~~~~:T~~: entre o Centro de Infonnática e ProcesS;urteT1to de Dados do Senado

sinarura. ç:om vigência equivalente Ir duraçi<:J do Progr.trna lnterlel1is; fn~~~ ~R:?~~~, ~1=~0 p~od~:~~:~;lI~.~GF~
S[GNATAR[OS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo, Sr. JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros. Diretor.Executivo: Pelo Co'" Pro~ Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do di~pasto nO
veniado, Vere:ldor Wil1ian Matias da Silva. Presidente da Câmara An. 25, d:l L~i n° 8,666, de 21/06/1993, betp como suas alterações;
Municipal de Periquito-MO DATA DE ASSINATURA: 17/0612003; V[GENCIA; A partir da data
ESPEC1E: Convenio rf; MG.J1l9112oo3 - lNTERLEGlS, celebrado de assinat=l., OJm vigência equivalente à duração do Programa In.
entre o Centro de Infonnãrica e Proces=nenro de Dados do SenilÓJ terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN . Ex-
Federal - PRODASEN. a.tuar1do cornO Órgão Executor do Programa mo. Sr. Mário Lucio Lacerda de Medeirol _ Diretor-E~ecurivo; Pelo
[nterlegis e a Câmara Municipal de Pescador.MG; OBJETO: lis. Conveniado. Vereador Abel Gonçalves Sicupira.. Presidente da Cã-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa mam. Municipal de Ponto dos Volanres-MG
lnterlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposlo tIO Att. 25, da ESPECIE: Convênio nO: MO.3106412002 •. E'.'TERLEGIS, celebrado
ui n° 8.666. de 21/0611993, bem como suas alterações: DATA DE entre o Centro de lnfonnáliea e Process;u-.;:-::'" de Dados do Senado
ASSINATURA: 04109.12003; V1GENClA: A partir da data de as- Federal. PRODASEN, aluando como Org~" Execulor do Pmgr.lma
s/natura. com vigência equivallffile 11duração do Programa Intcrlegis; Interlegis e a Cãm3T1l Municipal de Porteirini!a-MG; OBJETO; Es-
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN . Exmo. Sr. lab.ele-..ef e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
PetrôllÍo Barbosa Lima Carvalho - Dil'Clor-ExerulÍ~'o: Pelo Conve- [nterlegis; MODALIDADE: Nos lermos :do di~to no An. 25, da
niado, Vereador José Duarte Rodril,'llcs Coelho, Presidente da Câmara Lei rf 8.666, de 21106/1993, bem .como suas altl'"açiies; DATA DE
Mooicipal de Pescador.MG ASSINATURA: 31107/2002: V1GENClA: A partir da data de as-
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PRODASVN

TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDAD

INTERLEGlS

Câmara Municipal
Estado:

I ,VI G"

Municipio:

1 Ra7e1o

•
Assistência Técnica
Empresa:

Ist:~
Equipamentos recebidos

Técnico:

Ill,a~
DDDrrelefone Comercial:

I 1,)2;.3QA 5 .2>4-0 ~I

"1. um;;' J'iliíÍi"'~;;laLaser Lexmark modo Optra E312

Num. de série: IMIVl.2.1IOI1/950. IS'" Num. de tombamento: 1011- {4Q

2. Um Microcomputador Novadata ND-P500-A950Z com 256 MB de memória• Num. série CPU: 100' L Gj @,V
Num. série Monitor: bfõ0366-35

IS<y"Num.de tombamento: l~o~1;)_.'~3'~to~ _

3. Um Gateway 3Com modo Office Connect 56K Lan Modem
--------- -;;:"'-

Num. série Gateway: IX~S.Dy4 (l?bc1tP I Num. de tombamento: 101.,2 :5"23

4. Um Estabilizador de voltagem com capacidade mínima de 1 kva



;,

•.•• .> /
PRODN$EN

TREINAMENTO

INTERLEGIS

•

Foi Ministrado curso de 3 horas? SIM 0 NÃOD
Em caso de SIM no campo anterior: CONCEITO? Muito Bom0 Bom ORegular O Ruim O
Observa"ões:

(Coloque neste campo todas as informações que você ache importante citar sobre as dificuldades
encontradas a respeito da instalaçãp efetuada e do treinamento oferecido)

ACEITE E RESPONSABILIDADE

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de
funcionamento, os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda, admin.istr~,Ção, boa utilização e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas
cláusuléts térCiáirá'e .quartá docCorivéniâ t.:elebrado com o Órgão ,Executor do Programa
Interlegis,-' . -, '.T.'" , . . ,-

,

Data Og / J(J /O;L) Ass.
R••PO"••••~

,tal/CISCO JoaQUim de S. lima
Presidente

:,~mar8MunIcipal de RecreIo
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OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Recreio
Travessa Sebastião Ferreira de Medeiros, s/na
Recreio - MG
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
IATAfRE
IJATAIRE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a}
Presidente da Câmara Municipal de Recreio

Travessa Sebastião Ferreira de Medeiros, sin°
Recreio - MG
36740-000

UF PAIs / PAYS

1141;: 186 mm

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVO!O PRIORITÁRIA I PRIORITAfRE

OEMS

O SEGURADO!, VAI.£ CLARÉ

DATADE RECEBIMENTO 'CARIMBO~
DAT;::: DE lIVRATION UNIDbQE (\E o ~s.~
~ ~__ BUREÀ~EbESTlN ~

!' \ ~~ ~,\~~-; )!]
~ /

/'--~
DO EMPREGADO I

L'AGENT

F~{30lf} õl
'RESSE DE RETOUR DANS LE VERS
FC0463/1675240203-0



TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTATIVES DE LlVRAISON

UN ADE DE POST.Ag.M I BURE, - <.
\~, ~ ,''',

-~•..

AR RO

h

134 083 8 4

h

BR .!

h

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÀo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON SOC/ALE DE L 'EXPt3D/TEUR

DDDDD-DDD
L

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇ

CIDADE I LOCALlT~

MÁRCIO SA,"lPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do lnterlcgis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF

BRASIL
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